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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2013



ALTERA A LEI COMPLEMENTAR DE Nº 001 DE 18 DE MARÇO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O povo do Município de Funilândia, por seus representantes legais votou, e eu em sem nome sanciono a seguinte Lei Complementar.

 
Art. 1º - Fica alterado os vencimentos do cargo Comissionado de livre nomeação e exoneração de Diretor de Educação previsto no artigo 20, inciso V, alínea “b” para R$2.000,00 (dois mil reais) mensais. 

Art. 2º - Ficam criados na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os Órgãos de Vice-Diretoria da Educação Básica. 

Art. 3º - Fica criado no âmbito da estruturas administrativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dois cargos de Vice-Diretor(a) de provimento em Comissão de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo Único: Os vencimentos iniciais correspondente ao cargo criado de Vice- Diretor será o de R$ 1.222,00 (um mil e duzentos e vinte e dois reais) mensais.

Art. 4º - As atribuições da Vice Diretoria compreendem o auxílio na administração escolar e pedagógica, a substituição do Diretor na suas ausências, além de outras funções a ele designadas pela direção da instituição.

Art. 5º - Ficam criados mais dois cargos de Orientador Pedagógico com os mesmos vencimentos e as mesmas competências e atribuições previstas no art. 17 e 18 da Lei Complementar 001/2010.   

Art. 6º - Fica alterado os vencimentos do cargo de Orientador Pedagógico previsto no art. 17 da Lei Complementar 001/2010 para R$1.290,00 (um mil e duzentos e noventa reais) mensais.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento anual, suplementada se necessário, observando a exigência dos artigos 16 e 17 da Lei Federal 101/2000.

Art. 8º - O disposto no artigo 1º desta Lei retroagirá seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2013, exclusivamente.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, por afixação no quadro de avisos da prefeitura Municipal.

Funilândia, 19 de março de 2013.


José Inácio Pereira
Prefeito Municipal


Deniz Alves da Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura


Geraldo Donizete de Carvalho
Procurador Geral do Município  
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